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LEI COMPLEMENTAR NQ 032, DE 21 DE S ETEMBRO DE 1. 994. 

Dispõe s o bre a criação 
do Fundo Muni cipal de 
Saúde e dá outras pro
dências . 

, . DR. S ÉRGI O VILELA PINTO, Pre f eito Munic i pal de 
Esp1r1to Santo do Turvo~ Est ado de São Paulo no uso d e 
suas a tr i buiç ões legai s, faz saber que a Câma~a Municipa l 
aprovou e ele sanc iona e p romulga a seguinte lei: 

S ECÃO I - DOS OBJETIVOS 

Ar tigo l Q - F1ca cricldú o fundo ~unicipal de~ 
Saúde - FMS que i nteqrará a Secretaria Municipa da c.aude 
e As ;;istencia SocL:il, que tem por objetivo criar c lndiç.3e<, 
financeiras e d f.JP.t ncia dos rect rsos destinado ao desen
volvimento ias qçoes de saud8, executadas ou coordenada 
pela Coordenadoria Munic1pal de Saúde, expressas.,. na Lf 
g"islaç?io de Saude em espf-cial na Constituição Federal 
Estadual e na Lei Orgânica Municipal e de seus compl eme11 
tos, que compreendem: 

I- o atendimento a saude, intE->grdlidade, degcentr3 
lização, regionalização, hierarquizaçao e da pRrtici pa.çci J 

da comunidade. 

II A vigilância epidemiologic~ e sanitária e a~ 
ações de interesse individuaJ e coletivo correspondentes. 

III - o controle e a fiscalizaçJo das agressoes ao 
melo ambiente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em 
comum acordo com as organi~ações competentes das esfera~ 

federal e estadual. 

Parágrafo único As ações previstas neste artjqo serJo 
desenvolvidas mediante planejd.mento~ com o estabelec1rne.•nto 
de objetivos, metas, programas, projetos e mecanismos de 
controle e avaliação. submetidos à aprec,idção do Conselho 
MunicipaJ de Saude. 

SEÇ~O II - DOS RECURSOS DO FUNDO 

Artigo 2Q- Constituirão t~eceit<J.) do Fundo MunJ 
cipo.l de Saude· 

r - dotações conc;iqn<.Jdas no_. orço.montos do Munic1pio 
e credites adicion~is que lhes sejam destinados; 

II- transfAronci~ oriunda do orçamento da 
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Social como decorr@ncia do que dispde o artigo 30, VII. 
Constituição Federal: 

III - receitas de convênios com o Estado e a Unido; 

IV - receitas de convênios com entidades de direito 
público ou privado; 

V - receitas auferidas peJa o.plicação no mercado de 
capitais; 

VI - auxí) i.os, subvenções ou contribuições~ 

VII - contribuições, donativos e legados de pessoas 
físicas _ou jur1?icas de direito público e privado, nacic 
na1s ou 1nternac1onais; 

VIII - o produto da arrecadação de mult~s e iuros de 
mora por infrações ao Código Sanitário Municipal; 

IX - receitas de eventos realizados com t1n~lidade 
específica para auferir recursos para os serviços de sdúde, 

X - produto de alienação de materiais ou equicame~to~ 
inacessíveis; 

XI - saldo de exercícios anteriores. 

Parágrafo lQ - As receitas do Fundo Municipal de Saúde sA 
tão depositadas, obriga to r iamente, em conta pc.peci al a SP r 
aberta e mantida em agências d8 estabelPcimentos ofici.3is 
de crédito. 

Parágrafo 2Q -A conta bancária do Fundo Mun1cipal de SuJ 
de, será movimentada con 1unt.amente peLo Secretário Muni c i 
pal de Saúde ou pesso1 por Clle designadc1 P pelo Tesour~iro 
da Prefeitut3 Municipal. 

Artigo 3Q- Const1tuem ativo~ do rundo Muntcipa' 
de Saúde: 

I disponibilidade monetaria nu em Caixa AS~•ec1 .1 
oriundas das receitas especif1cadas; 

II - direitos que porvnntura vier a constituir; 

III - bens que forem destinadoc:. ao Sistema de ')aude, 
do Município e sud admini~trdçio, por meio de Derreto do 
Exe..cutivo. 

Parágrafo 10 - anua 1 mente se proces~a r· a o i nven td r i o de s 
bens e direitos vinculudoc; ao FMS. 

Parágrafo 2Q- Os bens movei~ B imóveis adquiridos rom 
cur oc do rMS, serdo incorporados ~o patrimoni ~ 
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Munic1pjo, 
Saúde. sob administrciçào <ia Secretdria l"'unicipaJ de 

Artigo 4Q - Const1tuem passivos du FMS as obri
gdções de qudlquer natureza que porventura o município ve 
nha a assumir para a manutenção e o funcionamento do Si~te
ma Municipal de Saúde. 

SEC~O III - DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

Artigo SQ - O orçamento - Prograna do Municip1o. 
consignará rubricas Pdra recebimento de valores que consti
tuirão o FMS, bem como a dotação orçamentarLa por onde o
correrão as despesas. 

Parágrafo 10 - O orçamento do FMS evidenciará as políttc&s 
e o programa de trabalho governament~l,obsPrvados o Pl~no 
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentária~. 

Parágrafo 2Q O orçamento do FMS observara n~ sua elahor~
ção e na sua execução, os padrõAs e as normas estabelec idclS 
na legislação pertinente. 

Artigo 6Q- ConstituirJo de~pesa~ do FMS: 

I financiamento total ou parcial de progr~mas de 
saúde desenvolvidos pela Secretaria Muni~ipal de Saude ou 
com ela conveniados; 

II - p~gamento de vencimentos, salários, gratlfic~ 
ções ~o pessoal dos órgcios que participem da exectJçd:o da.s 
ações previqtac:::; no artigo lQ da presente lei; 

I II - aquisição de mater1al permanente e de con~umo 
neces~d r 1os ao desE-.. nvol vimen to do5' programa~.; 

IV construção. reforma e ampliação, aquisição ou 
Jocação de imóvBic. para adequ"\ção ela r~ede f1sica de pr Jst .\ 
ção de serviços de saude; 

v desenvoJv~mento de r;rogramds de capdcitaçdo 
aperfeiçoamento dP recurso. humano~:; ern saúde; 

VI - conct3s ão de au><ilios e subvençoes necc ..... s r1~· 

pdra o desPnvolvirncnto du atenção à saude· 

VII - atendimento dl despesa djverso~, de 
urgente e 1 nadi :1vol, necessát~ias as açõ~s de su.úde 
nados no clrt igo prime i r o da prec.ent.e le1. 

Cdtdtcr 

menc1o 

Artigo 70 -A r:ontabilid.ad( do FMS tem p)r~ ubjn 
tivo evidenc..i(.r a situaçd:o financPira, l E 
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orçamentdrid do Sistema Municiptl de SaudP. Gb~etv1dos o~ 
padrÕ!S e norm<s Estabelecidas na legi~l ç~o pertinente. 

Parágraf o ún i co - mensc.:lLmente, seta Jmjtldo um re l ~torio dé 
gestão c-on~tando ~e balanct>te rjemon.,..trativr da r~eceita e 
da despec::a acompdnhado de relatór1o dos .~rviços pre·ta 
dos, que ~er~ encamin hado ao Co nse 1 h o Munic·ipal d~ SaGdP 
par· a apreciação. 

SEÇ~O IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 8Q - O FMS terá v 1ge ncia ilimitada, natu
r eza cont~bil e 9estão a u tônoma subordi na ndo-se diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde q uo o administrara. 

Artigo 9Q - Esta Lei poderá sor renulamentacla 
por Decreto do Executivo. 

Artigo 10 - As despesa~ decorrentes da presente 
Lei c o rrerão por (_ontJ. de dotaçôe~ próprias do orçamento, 
s upleme n tadds, se necessário. 

Artigo 11 - Esta Lei entrará ern vigor na dat:l dB 
sua publicação, prodLJZindo efeitos a partir de 01 de janei
r o de 1.9q5, revogada~ as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

P. M. de ESTurv 1 de setemb o de 1.994. 

/ 

DR. 

MUNICIPAL 

PREFEITUR ICtPAL 
ESPíRITO cr~~~TO 

Reg:strcJo na5to ~c reteria sob nº 

~!~_ , fls .... ~.;~_;!.. .... , Livro nº_.Q/. ...... . 

• ~/hr 
I an c: r~, !]_io__d - . 

V '-~ .. ~ur.l clpol de (J 

Se: c-" - , o e finonçot 
Ad:r.m•.Jroc;o 
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